
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 
regimentais, requer a Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais 
desta casa de Leis uma:  

 

  MOÇÃO DE APLAUSO para a Coordenadora Ivete Maria do Espírito Santo 

A presente homenagem tem por finalidade reconhecer o mérito cultural e social da 

homenageada, em razão de sua notável trajetória de dedicação à cultura, bem como 

pelos relevantes serviços prestados na qualidade de coordenadora da Sinai Promoções 

Artísticas. 

A plataforma cultural Encantos do Espírito Santo, dirigida pela Sinai Promoções Artísticas 

e coordenada por Ivete Maria do Espírito Santo, tem-se consolidado como um 

importante movimento de valorização da cultura, do turismo e da identidade capixaba. 

Com propósito e responsabilidade social, o projeto conecta municípios, fortalece a 

economia criativa e evidencia as riquezas culturais do Estado por meio da arte, da beleza 

e do intercâmbio cultural, com o desenvolvimento de todas estas atividades a partir de 

nosso Município de Vitória. 

Reconhecendo seu impacto social e cultural, a iniciativa foi contemplada com o Prêmio 

Farol do Bem, honraria de iniciativa do SINDIFER que evidencia projetos 

transformadores e de relevância para a sociedade capixaba. O reconhecimento reforça 

a seriedade de um trabalho construído ao longo de décadas, pautado na formação de 

valores, no fortalecimento da autoestima e na promoção de oportunidades para 

crianças, adolescentes e suas famílias. 

Inserido nessa plataforma, o 26º Miss Espírito Santo Mini, Mirim, Juvenil, Teen, Baby e 

Mister reafirma-se como um dos mais tradicionais projetos infantojuvenis do Estado. Há 

26 anos, o concurso vai além da passarela, atuando como uma verdadeira escola de 

desenvolvimento pessoal, onde disciplina, responsabilidade, comunicação e propósito 

são trabalhados de forma contínua. 

Ao reunir participantes de diversos municípios, o projeto promove intercâmbio cultural, 

fomenta múltiplos setores econômicos (com destaque ao turismo local) e fortalece os 

laços familiares, tornando-se um instrumento de transformação social. Mais do que 

coroas e faixas, o Miss Espírito Santo representa sonhos realizados, talentos revelados 

e a projeção do Espírito Santo em cenário nacional. 

Além disso, o 26º Miss Espírito Santo também promove ação social, tendo arrecadado, 

neste ano de 2026, meia tonelada de alimentos, destinados a famílias em situação de 

vulnerabilidade. 

Com a condução de Ivete, o evento, realizado anualmente no Município de Vitória, 

tornou-se referência estadual em concursos de beleza infantil e juvenil, promovendo 
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não apenas a celebração da estética, mas também responsabilidade social, formação de 

caráter com sólidos valores e protagonismo juvenil, alicerçados nos pilares de Deus, 

família e trabalho. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que transcende o âmbito cultural, promovendo 

transformação social, circulação econômica, desenvolvimento pessoal e fortalecimento 

do turismo em nosso Município. 

Em razão de sua dedicação e de sua expressiva contribuição à nossa cidade, esta Casa 

de Leis, por meio da presente Moção de Aplauso, manifesta publicamente seu 

reconhecimento e apreço à Coordenadora Ivete Maria do Espírito Santo, reiterando o 

compromisso de apoio e respeito à sua trajetória profissional. 

Desta forma, após as formalidades legais, requer a Vossa Excelência, após a aprovação 
da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, com fundamento 
na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.  

 

                            Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 
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